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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

ESTADO Do ESPÍRITO SANTO

LEI N° 1.018/2011

AUTORIZA O PODER fEXECUTIVO MUNICIPAL ABRIRCRÉDITO ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA, Estado doEspírito Santo, no uso de suas atribuições, faço saber que a Câmara Municipal aprovou eeu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial no valorde R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a Ser aplicado na seguinte dotação Orçamentária:
010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL16 - HABITAÇÃO402 - HABITAÇÃO URBANA0045 - PRO-HABITAR -3.040 - AQUISIÇÃO DE TERRENOS PARA CONSTRUÇÃO DE uNIDADES HABITACIONAIS4.4.90.61000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS ...................................................................... RS 40.000,00

Art. 2° - A abertura do Crédito a que Se refere o artigo 1° desta Lei correrá por conta daanulação da seguinte dotação Orçamentária:
011 ~ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL20 - AGRICULTURA `601 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL0047 ~ MECANIZAÇÃO AGRICOLA2.067 - LOCAÇÃO DE TRATORES, MÁQUINAS PARA PEQUENOS PRODUTORES.110.90.39.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA................... Rs 40.000,00

Art. 3° - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca, 18.10.2011.

/l
ANGELO ÍAN ONIÕ CORTELETTIPrefeito Municipal

_ JRUA VICENTE PÍSSINATI. 71 - ÁGUIA BRANCA - ES - BRASlL - CEF* 297'95-000 - CNPJ 31 796 58410001-8? - TELEFAX. Í2713?45-135? - E~MAlLí pmabes@¡g.00m.br
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